
 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5023595-53.2020.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: EDWARDS LIFESCIENCES COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-CIRURGICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: DOMICIO DOS SANTOS NETO - SP113590, HENRIQUE DE FREITAS MUNIA E
ERBOLATO - SP175446
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (DERAT/SPO)
 
 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando a
impetrante obter provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de não incluir o
ICMS destacado nas notas fiscais da bases de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário.

Sustenta que o ICMS não se enquadram no conceito de faturamento, razão
pela qual é inconstitucional a sua inclusão na base de cálculo das contribuições ao PIS
e à COFINS.

.É O RELATÓRIO. DECIDO

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta
cognição sumária, tenho que se acham presentes os requisitos para a concessão da
liminar requerida.
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Inicialmente, quanto à base de cálculo das contribuições ao PIS e à
COFINS, registro que a jurisprudência dos Tribunais Superiores, ante a redação do
artigo 195 da Constituição Federal, consolidou-se no sentido de tomar as expressões
receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de
serviços ou de mercadorias e serviços. 

Assim, a base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS é o
faturamento, entendido este como o produto da venda de mercadorias ou mesmo da
prestação de serviços.

 O ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, por sua
vez, não têm natureza de faturamento, já que se revela como ônus fiscal a ser pago
pelo contribuinte aos Estados, não podendo ser incluído nas bases de cálculo das
contribuições em comento.

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º
574.706, com repercussão geral reconhecida, fixou a tese de que “O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins”, restando, assim,
ementado:

 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL.
EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO
ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou
serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração
contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês,
considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total
de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise
contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não
cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art.
155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio
da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não
cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na
definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal
Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS
e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998
excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS
transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de
não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo
da contribuição ao PIS e da COFINS.”
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De outra parte, o valor do ICMS a ser excluído da base de cálculo, a teor do
entendimento firmado pela Suprema Corte, deve ser aquele destacado nas notas
fiscais. 

A propósito, o E. Tribunal Regional da 3ª Região tem se posicionado neste
sentido, com base na orientação firmada no âmbito do Supremo Tribunal Federal,
consoante se infere do teor da ementa que ora colaciono:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ARTIGO ART. 1.022
CPC/2015. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. - Os
embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do
NCPC/2015, somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou
contradição (inc. I), de omissão (inc. II) ou erro material (inc. III). - O v.
Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da
simples leitura do julgado verifica-se que foram abordadas todas as
questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a
parte embargante rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter
infringente dos presentes embargos. - Desconstituir os fundamentos do
aresto embargado implicaria, no presente caso, em inevitável reexame
da matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios. -
Com relação à alegação de que o feito deve ser sobrestado até a
publicação do acordão dos embargos da Fazenda Nacional, cabe
ratificar que a decisão proferida pelo STF no RE 574.706,
independentemente da pendência de julgamento dos aclaratórios, já
tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na
mesma controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto,
prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. - A regra geral
relativa aos recursos extraordinários, julgados com repercussão geral,
é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a
inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas. Nesse
sentido, o próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação
firmada a casos similares: ARE 1122640/ES; RE nº 939.742/RS; RE
1088880/RN; RE 1066784/SP; RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE
1038329/SP; RE 1017483/SC e RE 1004609. - No tocante ao mérito, a
tese de repercussão geral fixada foi a de que "O ICMS não compõe a
base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS". - O valor
do ICMS a ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, nos
termos da jurisprudência deste Colendo Tribunal, com base na
orientação firmada pela Suprema Corte, é o destacado na nota fiscal, e
não o ICMS efetivamente pago (Terceira Turma, Ap - Apelação Cível -
300605 - 0002938-20.2007.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal
Antonio Cedenho, julgado em 24/01/2018, e-DJF3 Judicial 1
Data:31/01/2018). - Com relação ao prequestionamento, cumpre
salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos tenham este
propósito, é necessária a observância dos requisitos previstos no art.
1022 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no presente
caso, uma vez que a matéria constitucional e federal foi apreciada.
-Embargos de declaração rejeitados. Vistos e relatados estes autos em
que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os
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que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.”
(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 341406 0015366-44.2010.4.03.6100,
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/10/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isto, considerando tudo mais que dos autos consta, presentes os
pressupostos legais,   a liminar requerida para garantir à impetrante o direito deDEFIRO
excluir o ICMS destacado da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS,
bem como para que a autoridade se abstenha de praticar atos tendentes a exigir o
recolhimento dos tributos em questão.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo
legal, bem como para ciência e cumprimento desta decisão.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica
interessada. Manifestando interesse em ingressar nos autos, retifique-se a autuação do
presente feito, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido,
para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade
impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, venham conclusos para
sentença.

Intimem-se. 

 

 

    SãO PAULO, 9 de dezembro de 2020.
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